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ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS 
Nº 02/2021, Processo Administrativo nº 3310/2021, Referência: Procedimento Licitatório 
Edital nº 77/2021. Objeto: Contratação de empresa para serviços de reforma e adequação 
dos banheiros masculino e feminino interno e externo do Mercado Municipal Maria Elias 
De Godoy Camargo "Dona Lica". Aos treze dias do mês de agosto de 2021, às 10h15min, nas 

dependências da Prefeitura Municipal de Itatiba - Seção de Licitações, sita à Rodovia Luciano 

Consoline, nº 600, Jardim de Lucca, neste Município, foi instalada a sessão pública de abertura 

dos envelopes da Tomada de Preços em epígrafe. Dando início aos trabalhos, a Comissão 

Permanente de Licitações (CPL), composta dos servidores: Adriana Stocco (presidente), Ana 

Laura Domingos Gaspar, Antônio Elias de Almeida e Michele Viviane Fumachi (membros), 

atestaram a entrega de envelopes das seguintes interessadas: GUIMARÃES E SANTOS 

Engenharia e Construções, RW Engenharia Eireli, todas sem representante presente. Foi 

procedida a abertura dos Envelopes I – Documentos de Habilitação, sendo que os documentos 

foram rubricados pelos membros da CPL, em seguida, à análise dos documentos habilitatórios 

das empresas participantes. Segue o que ficou dito: foi efetuada a avaliação do atendimento das 

exigências de Qualificações Jurídica, Fiscal e Trabalhista, Técnica, Econômico/Financeira e 

outras declarações previstas no edital, conforme evidenciam os relatórios anexos, os quais 

integram a presente ata de julgamento, como se nela estivessem transcritos. As documentações 

apresentadas pela empresa RW Engenharia Ltda atendeu todas as exigências do edital quanto a 

fase de habilitação, quanto as documentações apresentadas pela empresa GUIMARÃES E 
SANTOS Engenharia e Construções, não atendeu ao item 6.4.1 “c” do Edital, pois não 

apresentou comprovação de qualificação técnica de “divisória”. Com base no exposto, por 

unanimidade, a CPL declara HABILITADA a empresa: RW Engenharia Eireli e INABILITADA 

a empresa GUIMARÃES E SANTOS Engenharia e Construções. Finalizando os trabalhos, foi 

solicitada à Seção de Licitações a divulgação deste julgamento. Nada mais havendo a tratar, 

encerrou-se a reunião de julgamento, cuja ata, depois de lida e achada conforme vai por todos 

assinada. Itatiba/SP, 13 de agosto de 2021. 
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